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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Pregão Presencial

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Pror.• NUda de Castro, s/n°., Centro 

Boa Vista do Tupim - Bahia- CEP 46.850-000 
~U51TVLt.MUNICtf'.IIL DE 

CNPJ: 13.718.17610001-25 BOA VISTA DO TUPIM 
OOVUIO 10 UUALHO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO No. 026/2021 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 001/2021-PP-GOl/2021 

O MUNidPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura 
Municipal de Boa Vista do Tuplm, inscrita no CNPJ no 13.718.176/0001-25, localllada na 
Travessa Pror.• Nllda de castro, s;no, Centro, Boa Vista do Tuplm, Bahia, CEP; 46.850-ooo, 
neste ato representado pelo seu Prefeito MuniCipal, Sr. Helder Lopes campos, brasileiro, 
casado, portador do RG. n° 75076829 e CPF no 122.710.395·68, residente e domiciliado 
no munidpio de Boa Vista do Tupim, Bahia, doravante denominado MUNldPIO, e a 
empresa C a. 5 COMERCIAL DE AUMENTOS E VARIEDADES LTDA ME, CNPJ no 
03.648.692/0001-n, estabelecida na Rua 03 de Maio, n° 333 8, Centro, Itaberaba, Bahia, 
CEP 46.880-000, neste ato representada pelo Sr. Cristiano Uma de Almeida, CPF No 
866.061.235-34, doravante denominada DETENTORA, nos termos do art. 15 da Lei 
Federê!ll n° 8.666/93, com as alterações neta inseridas pela Lei Federal n° 8.883/94, Lei 
Federal no 10.520/2002 e Decreto Municipal no 029/2011, e demais normas legais 
aplicáveis e considerando o resultado da llcitaça<> modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
PARA REGISTRO DE PREÇO N° 002/2021, conforme consta do processo 
administrativo próprio, firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas às 
disposiçÕes da Lei n° 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 

CLÁUSULA I • DO OBJETO E DO VALOR 

1.1-Atr?Nés da presente ata ficam registrados os seguintes preços, para futura e eventual 
aquisição de gêneros atlmenticios, para atender as necessidades de alimentação para o 
Hospital Municipal, Secretarias e Fundos Munldpals de Boa Vista do Tuplm, com entrega 
parcelada conforme necessidades, válido pelo período de 12 (doze) meses, conforme 
abaixo: 

LOTE 01 -PRODUTOS NÃO PERECÍVEIS 

lT!M DUCRiçio MARCA UNO QTDE. VAlOR VAlOR 
UM(f. TOTAl 

AÇUCAil CRISTAL, origem ~, !aCai'OSe de 
açúcar, em embalagem pl6stica ~de l ou 

1 2 kg, com data de fabrbc;ilo e prazo de validade Da Roça Kg 2.000 3,20 6.100,00 
de, no mlnlmo, 12 meses, com registro no 
M~daSaúde. I 
AÇUCAJt DEMERARA: Açúcar de t• qualldode, 
acond'ldonado em embalagem plástica 
transparente e resistente de lKg, livre de umidade 
e fragmentos estranhos, contendo 
~ 97,3'14. de carboldfato por 

2 porçlo, deYeri ser de origem vegetal fabricado a Vida 
!*til' do begeço de cana-de-iiÇÚCar acúcar, fivre 

Kg 800 3,50 2.800,00 

de fermentaç!o, de parasitos, não contendo 
~. na embalêJgem eleve constar informaçlles 
do produto, prazo de 11alidade de no mlnimo 12 
meses e leite. 
ADOÇAHTE a base de Sllarina $Õdica e doriórato 

100 3,00 300,00 3 ele sódio frasm contendo 100 ml. Produto Adocil I Und 
contendo Q)tll dados de ldentlflcac;à!), I 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tuplm 
Travessa Prof.• NUda de Castro, s/n°., Centro 

Boa Vista do Tupim - Bahia - CEP 46.850..000 
PltiPIITUIIA-ICII'AI. OE 

CNPJ: 13.718.176/0001·25 BOA VISTA DO TUPIM 
GOVUJO DO TUU.LHO 

mara do fabric.lnte, data de fab.1c.açao e prazo de_t 
vaidade. 
AMIDO DI MJl.HO a *- de fatinha feita do 1 

mlho usadil na cullnária para l)l'e$)llrilr mingau, 
bolos ou preparo de aemes, extraído do grão de 
mll'oo fabricado a partir de matb1as primas sis e 
limpas, !Antas de metiria terrosa e de p;~rasltos. 
Não pode estar úmido, fennesàdo ou rançoso, MaiscertJ Und 800 ... zo 3.360,00 
embalagem ptlmárla piAst!ca ou "ixa de papello 
de rnatl!rill próprio para conter almentos, como 
500 gr. Produto contendo dados de ~. 
mara do ra~, datzl de fabricaçlo e prazo de 
validade. 
ARROZ BRANCO nPO 1 embalagem de 1 kg, 
contl!ndo 30 unidodes, o::rn dados de klenti~ 
do produto, data de fabrialçJo e ~ de Dalon Kg 2.000 5,40 10.800,00 
val'ldade. O produto de'oe ter registro no MlnisthiO 
da '- ou da Saúde. 
ARROZ DITI!GRAl.: embalagem de 1 kg, com 
dados de ~ do produto, data de Dalon Kg 100 5,20 520,00 
flbriai(Jo e JII'8ZO de validade. O l)fOdUto de-R ter 

I regiStrO n Ministério da Mrlcultura ou da saúde. 
AVEIA em flocos finos, em embalagem de papel 
ou lata ortgJnaJ da fábrica, embalada em 
embalagens de 500 g, registro no ministério da 
agricultura ~ dos lngredientles, Yoki Pacote 500 6,50 3.250,00 

lnformaç6es do fabricante e data de vencimento 
na 

AZEm DE OLIVA EXTRA VIRGEM com acidez 
máxima de 0,8% (em áddo oleic:o) • para temperar 
alimentos; embalagem com 500 !ri. Prazo de FalzliO Urld 100 19,50 1.950,00 
validade mínimo de 6 meses a partir data de 
81\traga. 
AZEJTONAS VERDES, em conserva inteira ~ 
caroço, atendendo as condições gerais do aidigo 
sanitár1o de alimentos, ec:ondiáonada em Lavioletera Und 300 15,00 1.500,00 

oom SOO_g, 
BALAS IOCtldal tipo car.melo recl'leada v6rios 
sabores paaé de 1 kg. com dados do fabricante santa Fé Pacote 100 8,00 800,00 
e data de fabrlcaçllo e prazo de validade. 

BISCOITO CRfAM CRACKIR Nbor 
•~o, zero gordun trans. Farinha de 
trigo enr1queclda c:om ferro e ácido fóllc:o (VItamina 
89), gcW.n Yegt!ta1 'interestif'Dda açúcares, sal, 
amido, fermento biOlógiCo, fermento químico 
bk::3rbonato de sódio INSSOO», estabillzonte de Marllan Pacote 1.000 3,80 3.800,00 
lecitina de soja lNS322, arom. idéntlc:o ao naturcll 
de manteiga. Contém SOja e traços de leite, 
contém glúteo registro na NMSA. pac;gàl com 
trfs tiras e 400g <om dados de ldentif~, com 
• dilt.l de e data de vencimento. 
BISCOITO INTlGRAL! ~ oom daclos 
de l<iertlfflcaçJo do produto, marca do fabr1cante, 
pmo de validade, peso liquido e de ac:otdo oom a 
Resoluc;ao 12/78 da Com.iss3o Nadonal de Normas 

Petyan Pacote 1.000 4,50 4.500,00 

e Padrões ~ra Alimentos CNNPA. 
lllSCOITO M...a ou ~. zero gorduras 
uww, constituído de triQO, enriquecido oom ferro 
e âddo fóllco, gocd&n ~ htdrog~ amido 
de milho, açúcar Invertido, sal refinado, l'ermentos 
quirnlals (bltartxlnato de sódio, bicarbonato de F a bise Pacote 1.000 4,20 1.200,00 
amOnlo e pirofost.lto de sódio), estabiizante 
lecitina de soja e aromat1Zantes, sem gorduras 
trans. Contán gl(àn, produto com registro na 
.NMSA.. pacote com três tltM e 100g, com dados 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.• Nilda de Castro, s/n°., Centro 

Boa Vista do Tupim - Bahia- CEP 46.850-000 
P'fii!FEITUitiUIUHICI,.Al Ot 

CNPJ: 13•718·17610001-25 BOA VISTA DO TUPlM 

de identitlcaÇio, com a datei de fl!bricaçao e daca 
de vencimento. 
BISCOITO T1JIO ROSQUJHHA: ?roduzJdO com 
farinha de tngo fortificada, ferro e ácido fólico, 
crocante, ttvre de gordura traos., emba~oem Petyan Pacote 400 4,00 1.600,00 
plástica tra~. oontendo ro mln!mo 400 
gr., com dados de ldentltlcaçlo do produto, marca 
do fllbnamte. prazo de vaidade 
CAFÉ TORRADO I! MOÍDO, ~ pof' 

gtaos 5los e ~. com ausência de parasttos, 
laNas e substâncias esvanhas, contendo no rótulo Sagrado Pacote 2.000 4,50 9.000,00 
identlllcac;lo do produto, e ptazo de validade, 
embalagem pacote com 250 gr. 
CAlDO PARA OJI n.tãDu., SBbor galinha, 
unidades de 19 g cada, com dados de~ 
elo produto, marca, data de fabricação e prazo de Arisco Und 2.<400 0,60 1.440,00 

valk:Qde. 
COCO RALADO: Obtido da destcntação de COCD, 

I 
livre de gordura tntns. Pac:ote com 100 gr., com Vitacoco Pacote 100 3,00 300,00 dodos de Identificação elo produto, milrca do 
fabrb«''te. prazo de validade 
COMINHO MOlDO embalagem contendo 100 g. 
Procl~ com dados de ldentltlc.llçio, marca do OUro Und 400 1,50 600,00 flbr!Qnte, prazo de validade e registro no Verde 
Mlnlsti!rto áll AAriculbn ou da Saúde. 
CIW4! De LEITE, embalagem de 200 g. Produto 
CXll'ltl!ndo dados de ldentitlcaçlo, marca do 
fabricante, dita de tabr1cação e prazo de validade. 

Italic Und 300 1,00 1.200,00 

ERVUHA EM CONCI!RVA • simples, inteira, 
imersa em liQuido, tamanho e ooloraçõo uniformes, 
produto prepal'ildo com as esvilhas l)felliilmerée 
debulhadas, envl151das, reidr!ltllclaS ou pré- Oderich Und 300 2,40 720,00 
cozidas, embalagem drenada de 200 9 com dados 
de ldentlflc:açio, marca do fabricante e prazo de 
vaUdade. 
FAJUitHA OE MANDIOCA. Grupo: seca, 
~: tina, Tipo: 1, Classe; branca, em paate 
com 1 lcg, lsenàls de maté!ta terrosa e pal'liS!tos, na Lu Kg 600 3,80 2.280,00 
sem umidade. n3o fermentada ou rancpsa, 
lPr~ próprio para consumo humano. 
FAJlDIHA DE TRIGO, com fermenro, embalagem 
de 1 kg 1*'11 prt!pllro de paes caseiros diversos, 
bolos e biscoitos. Produto contendo dados de Sarancll Kg 100 4,90 490,00 
ldentilital;llo, marca do fabricante e prazo de 
vaidade. 
FARJHHA DE TRIGO, sem fermento, embalagem 
de 1 kg para preparo de paes caseiros drversos, 
bolo$ e bi5coitD5. Produto contendo dt1ldos de Sat~ Kg 100 4,80 180,00 
ldetdic:açio, marca do fabr1cante e prazo de 
varldade. 
FAIUNHA LACTA vtamlnacla, embalagem pcn 
de polietlleno ou lat2 de alumlnlo com 400 gr. Nestle Und 300 8,00 2.400,00 

ROlo MAI)INHO, ~ 1. Embalagem pacote 
com 1 kg com dados e identifiQÇJo, marca do Dona na l<g 400 8,50 3.400,00 
fabtlcilnte e ptazo de validade. 
i i'EDAO ~ cartoca. npo 1, com pigmentação 
de cor marrom, ernbolagem contendo 1 kg, com 

Olamarôna Kg 2.000 8,40 16.800,00 
dados e identitlcaçlJo, marca do fabc'icam e pra210 
de validade. 

RRMENTO EM PÓ QtJiMJCO embalagem de 
100 g. ING: amido de milho ou fécula de mandioca, Neilar Und 100 3,00 300.00 
farlato de monocaldco, bicarbonato de sódio e I 
carbonato de cálcio J 

.; 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim . , 
Travessa Prof.• NUda de Castro, s/n°., Centro 

Boa Vista do Tupim -Bahia - CEP 46.850-000 
r•e.,-e:I'TURAMUNICf,.4._L 0~ 

CNPJ: 13.718.176/000t-25 BOA VISTA DO TUPIM 
OOVEI•o 00 TIAIA~MO 

PUlA Of MILHO PRf COZIDO, Sêmola de 

28 mdhO lloci!lda, pacct2s de 500 9 com dados e 
Cuco ~ 600 2.20 1.320,00 klentlllcac;ao, marca do fabranlle e JQZO de 

valldlde. 
RJBA DE MILHO REFINADO • RJBA ANO 

29 AHAAa.O em pacote plástla> de 500 gr. com 
CUco Pacote 400 2,30 920,00 dadoc e identilialçlo, marca oo fi~ e prazo 

de valldade. 
GEUnNA DMR.SOS SAIIOR!S: Pó pal'll 

30 

~ de ~ contendo~ em pó e 
açúcar, colorido artlflcilllment, com registro no 
Mlolstél1o da SII!Íde (OII'tAL). A embalagem deverá 
ser em saC» plástlco, atóldco, com 1 ko do produto, 

Aptl Kg ~ 10,00 2.000.00 

comdat4de . orazo de vandade. 
GOIABADA, polpa da goiabada, açúcar, açúcar 

31 liquido, adcil.8r1te ácido cftrlco e ~ Xavante Und 200 2,50 500,00 pedlna. Pote de 300g com dados e identlfk:aç:lo, 
marca do fabri<3nte e prazo de varldade. 

32 
GORDURA VEGETAL· paco«e SOOg, embolagem 
laaada com ldentlflcaç:lo do produto, marca do Primor Pacote 50 8.00 400,00 
rabrir:anta, Df'3ZO de validade. 
LUTE CONDENSADO- leite COI'tdensado, 

33 CXlllStitl.lldo de leite padronizado, açúcar e lacto5e, ltalac Und 200 5,90 1.180.00 
I embalaaem: calxll de 395a 
LErTI DE COCO: concentrado, embafa9em vidro 
com 500 ml com daclos de ldentificaçllo do prOdutO 

34 e prazo de validade. Ausência de ~jidades, 
Ou Bom Und 400 4,20 1.680.00 

~ ou larvas de acordo com o t"eil:llu!;ao 
12/78 da Com&s1o Nacional de Normas e Padrees 

I DOra Alimentos. CNNPA 

MACio•-• Ao lf!SIOAGUETE tino com 01105 500 g, 
35 sem~ sem LactOse. com dados CIO fabria!U lkbano Pacote 1.000 2,60 2.600,00 

e prezo de V<llldade. 
MACARAAO INTEGRAL: Mac.arlio de Arroz com 

36 OYos tipo espaguete 500 g, sem GIWn, sem 
Urbano Pacote 500 4,00 2.000,00 Llldose com CladoS do fabricante, data de 

f~ e prazo de validade. 

37 
MACARRlO llPO PARAFUSO com CM)S 500 g, 
sem Gliàn, sernl.ac:tose com dados do fabrlc.ante, lktaflo Pacote 2.000 3,00 6.000,00 
e orazo de validade. 

38 

MAIOH!SI. MIStUra indusb1allzacla de YIMgre OU 
suco de limlo em óleo ~ retlnodo. A 
embalagem deYerá ser em baldes de J kg, com Mare. Balde 10 13,00 130,00 

data de fabfbçllo, prazo de valldode e no de lote. 
MUGAIWCA EM BAlDE- com sol, 
acoodidonado em balde pl6stico com 15 kg. com 

39 dados de identltic:açlo do produto, marca do Pr1mor Balde 10 102,50 1.025,00 
ralxlc:ante e ptUO de volidade, Regtstro no 
Mínistblo da AQricu!tllrll ou da Saúde. 
MARGAR.IIfA, com sal embalagem pote com 500 

10 g, com dados de ldentlflcaçJo do produto, marca 
Ooybon Und 1.000 5,50 5.500,00 

do fabriCatU e pr.120 de Vlllidade, Reglslro no 
Mlnlstário ~ Aclrleulbxit ou da saúde. 
MILHO DE PIPOCA grupo durO classe amarela, 

300 2,50 750,00 41 tipo 01, emblügem contendo soo g, com dados I CUco Pacote 
do fabrbntl: e prazo de vallclaóe. 
MILHO PARA CANJICA, grupo duro, dasse 

42 ll!'nll'ela, tlpo 01, embalagem contendo SOOg, com Cuco Pacote '100 2,20 880.00 
cllldos do fabr1c:arte, data de fabrlcat;Jo e prazo de 
validade. 
MILHO VERDE em oonseNa, embaligem de 200 

2,80 1.120,00 43 g com dados de lder!UIIalçao, marca do ~ Oderidl Und 'tOO 
I e orllZO dto valldAdfa. 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim .: , ,t 
Travessa Pro f. • Nilda de Castro, s/n° .• Centro 

Boa Vista do Tupim - Bahia- CEP 46.850-000 
Pltaf'aJTUIIA -.c:IPAL oa 

CNPJ: 13.718.17610001-25 BOA VISTA DO TUPIM 
c;OVCIUO 00 TIAIAl>IO 

MISTURA PARA BOLO: Sabores variados, 

44 
embalagem QOm 450 gr., com dados de Marata Pacote 200 4,00 800,00 ldentlflc.açio do I)I"'duto, m11ra1 do fobt1cante, 

· prazo de validade. 

ÓLfO DE SOlA livre ele gorduras trans, 
45 embalagem com 900 ml, com dados de Vila Velha Und 720 9,00 6.480,00 

klendflcaçSo e dat21 de validade. 

PIRULITO, sabores diversos. lng: açúeit, xarope 
de gflcose, iddo dtrtc:o, aromatizante e corante 

46 vermelho. Pacote com 1 kg, com dados e Florestal 
ldenl:lflcaçio, marca do fabricante e prazo de 

Pacote 200 6.00 1.200,00 

validade. 

47 
I PO PARA GELAnNA. ernbala9em oontl!ndo 45g 
com aromatlzllnte sintético. Produto com dados de Apti Und 300 1,20 360,00 ·. 
rabr1caçJo, e prazo de validade. 
POLPA DE TOMATe simples concentnldo, peso 

48 lfQuldo 260 gr tllda. Produto com dados ele 
Ole Und 800 1,85 1.480,00 ldentJftcaç3o, marca do fabricante e prazo de 

validade. 
QUmo IUU.APO, pacote contendo 100g. 

49 Produto QOm dados de Identificação, marca do Regina Pacote 100 3,00 300,00 
fabricante, data de fabflcação e praz.o de validade. 

REfRIGI!RAHTU l L dlllefSOS sabores. Produtxl 
50 com <1ac1os <le. 111~, marta óo tabnc.ante, Inda ia Ond 2.000 4,00 8.000,00 

data de fabricação e ~de valid.ade. 

SAL reflnMo, loclado, para QOnsumo humano, 

51 embalagem de 1 kg, com dados de ídentíflcação Max Kg 300 0,75 225,00 do produto, marca do fabricante, prélzo de validade 
e_registro do Ministério da .AQricultJJra ou Saúde. 
SARDINHA ENLATADA em óleo, embalagem ; 

52 mlnima de 125 g, integra, contendo lnformaç!o Palmeira UnO 1.000 4,00 4.000,00 I nutriclonal data ele validade e registro em órg!o 
QOmDetente. 
SUOO DI! FRUTA CONCENTR.ADO SABORES: ' 
manga, aoerdo, goiaba e caju. Embalagens frascos 

53 lnteoros de 500 ml, QOm lôentífteaÇJo do produto Imperial Und 2.500 3,00 7.500,00 
data de fabricaçjo, prazo de validade e insc:riçlkl 
no Ministério da· AQr1cultlJra 
TEMPERO COI.ORIRCO, em pó. Constituldo por 

54 
fubá ou farinha de l!lllndloc:a com UfU(Um, Ouro Und 600 1,00 600,00 embalagem plástica vedada de 100 gr, com data Verde 
de tabr1Í:ac:IIÓ e prazo de validade. 
TEMPI!RO COMPLfTO, concentrado. 
Ingredlen~ bás«:os: sal, alho, cebol<l, óleo 

55 
vegetal, embalagem plástiaJ de 300 Gr, com data Sabor da Und 100 2,00 200,00 
de fabl1cilç.lio. Registro no MS produto próprio para Chapoda 
consumo humano e em conformidade com a 
l~eg~ç.Do em vigor. 
VINAGRE DI! VINHO BRANCO. Produtxl 
pro~~enlente ele rermentaçlio acétlaJ de uma 
mistUra constlb.lída de ~lcool eb1ieo e ~danada 

56 de elementos nutrltlvos para os fermentos Ma rata Und 300 2,20 660,00 
ac4ticos. A empresa deverá apresentar registro no 
Ministério da SaUcie (OINA). A embalagem deverá 
ser em frasco ~co atóldco de 750ml I 

VALOR lOTAL !STIMADO DO LOTE 01 148.000,00 

1.2 - O valor total estimado da presente Ata de Registro de Preços é de R$ 148.000,00 
(Cento e q~renta e oito mU reais), correspondente ao valor total estimado do Lote 
01. 
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1.3 - Os produtos constantes nesta Ata de Registro de Preços poderão não ser solidtados 
pelo Munldplo. Quando solicitados, serão entregues pela DETENTORA acima identificada, 
mediante emissão e recebimento da NOTA DE EMPENHO (válida como ordem de 
fornecimento), de acordo com o disposto na presente Ata e no edital que a originou, sendo 
o fornecimento parcial de acordo com as necessidades do Munidpio, respeitadas as 
espedficações e prazos para a entrega dos produtos. 

CLÁUSULA li - DA VAUDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1- A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a 
partir da data da assinatura, não podendo ser prorrogada, de acordo com previsão legal. 

2.2 - Nos termos do art. 15, §4° da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal n° 
8.883/94, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Munidpio de Boa 
VIsta do Tupim não será obrigado adquirir, exclusivamente por seu Intermédio, dos 
produtos referidos na Oáusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que 
permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou Indenização de qualquer espécie 
à empresa detentora. 

"' 

2.3- Em cada Ordem de Fornecimento decorrentes desta Ata, serão observados, quanto 
ao preço, as dáusulas e condições constantes do Edital do Preglo Presencial para 
Registro de Preços no 002/2021, que a precedeu e integra o presente Instrumento de 
compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 

2.4 - O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições 
estabelecldas abaixo: 

a) Recusar-se a fornecer os produtos, no todo ou em parte, além de 30 dias corridos, após 
o prazo preestabeleddo neste Edital; 

b) incorrer em atraso decorrente de não fornecimento dos materiais solidtados de qualquer 
Item adjudicado, em relação ao prazo de fornecimento dos produtos, sem justa causa e 
informação ao município; 

c) falir ou dissolver~se; ou 

d) transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes deste Contrato; 

e) mostrar-se oneroso e inconveniente ao interesse público. 

CLÁUSULA fii - DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO 

3.1. O Município de Boa Vista do Tupim/Ba providenciará o pagamento à contratada até o 
quinto dia útil do mês subsequente ao fornecimento com o aceite pelo Setor Administrativo 
do Munldpio lidtante. 
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3.1.1 o pagamento será efetuado até o 5.0 (quinto) dia útil do mês subsequente a data da 
entrega, após atesto das Notas Ftseais, com base nas ordens de fornecimento soricitadas 
pelo Município no perlodo. 

3.2 - Para pagamento, a empresa deverá apresentar a Secretaria Municipal de Finanças, 
localizada na Travessa Prof.• Nllda de castro, stno Centro - Boa VISta do Tupim - Bahia, a 
nota fiscal dos produtos entregues de acordo com o respectivo empenho e Ordem de 
Fornecimento, devendo ser emitida em nome elo Muniáplo de Boa Vista do Tupim ou Fundb 
Municipal correspondente e conter o número do empenho Que a originou. 

3.3 - Além da nota fiscal e/ou fatl.Jra do(s) produto(s) entregue(s), a(s) empresa(s) 
deverá(ão} apresentar e manter atualizados (durante a validade do registro de preços) os 
seguintes documentos: 

3.3.1 - prova de regularidade com o FGTS (CRF -Certificado de Regularidade de Situação, 
expedido peJa caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 

3.3.2 - Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas {04DT); 

3.3.3 - Certidão negativa, ou positiva com efeito Negativo, ou ainda de não contribuinte, 
expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado em quer estiver localizada a sede da 
licitante, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Estadual; 

3.3.4 - Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeito Negativo de 
débitos relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa ela União, expedida pela Receita Federal 
do Brasil, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Federal 

3.3.5 -Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo, expedida pelo Munlciplo, 
relativo ao domicílio ou a sede da licitante, comprovando sua regularidade para com a 
Fazenda Municipal; 

3.4 - Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas 
simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à 
aplicação da penalidade. 

3.5- O CNPJ ela Detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo 
da documentação apresentada no procedimento llcitatório. 

3.6 - Nenhum pagamento será efetuado a Detentora da Ata enquanto pendente de 
liQuidação de quaisquer obrigações financeiras que lhe foram Impostas, em virtude de 
penalidades ou Inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de 
preços ou correção monetária. 

CLÁUSULA IV- DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS E DO PRAZO 

4.1 -O prazo de entrega dos produtos ora licitados deverá ser realizado nas condições e 
prazos nxados no termo de referência do edital para cada lote, a partir do recebimento da 
Nota de Empenho/ordem de fornecimento emitidas pelo setor responsável, sendo: 
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Os g6neros allmentidos constantes do Lote 1 (PRODUTOS NÃO PERECÍVEIS) 
será solk:it:ado e entregue qul11%8Uimenta. 

4.2 - O fomeàmento dos produtos ora registrados deven. ser efetuado 
rigorosamente de acordo com as quantidades solicitadas pel• Secretarias e ou 
Fundos Municipais; 

4.3 - As qullntidades a serem fornecidas, será de acordo com as especificadas nas Ordens 
de fornecimento emitidas pelo setor responsável e deverão ser entregues em horário 
comercial. 

4.4· Todos os gêneros alimentícios deverão atender ao disposto na legislação de alimentos, 
estabelecida pela Agênda de Vigilância Sanitária/Ministério de Saúde e pelo Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento (Resolução RDC no. 259/02 e 216/2004- AMI!SA) 
e sua entrega será fiscalizada pela Prefeitura Munldpat de Boa VIsta do Tupim, através do 
serviço de Vlgnancia sanitária e do nutricionista responsável do Município, devendo estes 
estar de acordo com a desalção especifiCa de cada produto e seguir as seguintes condições 
e prazos de validade: 

I) Farinhas de trigo, Creme de milho, mistura para preparo de bebida láctea: 
prazo mCnimo de vaüdade de 90 (noventa) dias a partir da data de entrega; 

b) Os demais Itens deverão ter o prazo mínimo de validade de 06 meses no ato da 
entrega, devendo todos os itens serem de boa qualidade 

4.5 ·A Prefeitura rejeitará os gêneros alimentfclos em desacordo com o liátado, 
ficando a lldtante obrigada a reparar, COITigir ou substituir às suas expensas, no 
total ou em p11rtes, o objeto lldtado entregue em que se verificarem vídos, 
defeitos, ou lncorrec;ões em em~lagens e prazo de validade resultantes do 
fornecimento dos Gêneros Allmentfdos. 

4.6 • Em caso de recusa dos produtos por parte da unidade solicitante, a empresa terá até 
01 (um) dia útil para substituí-lo por outro de qualidade. 

4.7 ·Não Hrá aceito mudança de marcas dos produtos c:onstantes da Proposta 
ele Preços e consequente Ata de Registro de Preços; 

4.8 - A empresa fornecedora deverá constar na Nota Fiscal a data em que a entrega dos 
produtos foi feita, além da identitlcação de quem procedeu ao recebimento dos produtos. 

4.8.1 - A entrega será feita à unidade solicitante, nos endereços indicados nas ordens de 
fornecimentos expedida pelo Munidplo, a quem caberá conferi-lo e lavrar Termo de 
Recebimento Provisório, para efeito de posterior verifiCação da conformidade do mesmo 
com as exigências do edital e desta Ata de Registro de Preços. 

4.8.2 - Além da entrega no local designado pelo Setor de Compras/unidade solicitante, 
deverá a DETENTORA vencedora também descarregar e armazenar os materiais em local 
indicado por servidor, comprometendo-se, ainda, integralmente, com eventuais danos 
causados a estes. 
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4.9 ·Toda e qualquer entrega de materiais fora do estabelecido nesta Ata de Registro de 
Preços será Imediatamente notificada à DETENTORA que ficará obrigada a substitui-los, o 
que fcsrá prontamente, ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais 
subStituições, sendo aplicadas também, as sanções previstas no edital. 

4.10 -caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, a Seaetaria 
solicitante não o aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser 
encaminhado à autoridade superior, sob pena de responsabilidade. 

4.11 - Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado pelo 
fornecedor no prazo de 01 (um) dia contados da notificação da não aceitac;ào, para 
reposição no prazo máximo também de 01 (um) dia útil. 

4.12- A unidade solidtante terá o prazo máximo de os (dnco) dias para processar a 
conferência do que foi entregue, lavrando o termo de recebimento definitivo ou notificando 
a DETENTORA DA ATA para substituição do objeto entregue em desacordo com as 
especificaçÕes. 

4.13- O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da DETENTORA 
DA ATA pela perfeita execução do Empenho, ficando a mesma obrigada a substituir, no 
todo ou em parte, o objeto do Empenho, se a qualquer tempo se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções. 

CLÁUSULA V- DAS OBRIGAÇÕES 

5.1- Do Munldpio: 

5.1.1- Atestar o efetivo recebimento definitivo do objeto lidtado; 

S. 1.2 -Aplica a PROMINENTE FORNECEDORA penalidades, quando for o caso; 

5.1.3 - Prestar a toda e qualquer informação a DETENTORA da Ata de Registro de Preços, 
por esta sollclt:Bda, necessária ao perfeito fomedmento do objeto desta Ata; 

5.1.4- Efetuar o pagamento à contratada no prazo avençado, após a entrega da Nota 
Fiscal no Departamento de Tesouraria da Prefeitura Muníopal; 

5.1.5 - Notificar, por escrito à DETENTORA da Ata de Registro de Preços da aplicação, de 
qualquer sanção; 

5.1.6 • Exercer a Ascallzaç3o da execução do objeto do contrato, mediante pessoal 
credendado da Secretaria Municipal de Administração na pessoa do Sr. Mario Ribeiro de 
Araujo ou quem esta delegar, sem que reduza, nem exdua a responsabilidade do 
promitente fornecedor. Esta Fiscalização será exercida no exdusivo Interesse da 
Administração, representada na oportunidade pela MUNIÓPIO. Reserva-se a fiscalização o 
direito e a autoridade para resolver qualquer caso duvidoso ou omissão não previstos no 
Edital de Udtaçao, nesta Ata, nas Leis, regulamentos, ou tudo quanto, direta ou 
indiretamente, se relacione com o objeto desta Ata de Registro de Preços. 
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5.2 - Da Detentora da Ata de Registro de Preços: 

5.2.1 - ~r com todas as despesas relativas ao fornecimento do objeto desta Ata de 
Registro de Preços, incluindo-se mão de obra, frete, carga, descarga e todos os tributos 
incidentes. 

5.2.2. Indicar um preposto, com poderes para repreSentar a empresa DETENTORA, em 
tudo o que se relaCionar com o fornecimento. 

5.2.3 - Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, 
previdenCiários, fiscais, comeroais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste 
contrato, isentando o Munldpio de qualquer responsabilidade no tocante a vinculo 
empregatício ou obrigações previdendárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações de 
responsabilidade dvll e penal, decorrentes de qualquer tipo de demanda. 

5.2.4- Não será permitida a subcontratação do todo, nem de parte do objeto do presente 
Contrato, sem prévia anuência da Contratada. 

5.2.5- Efetuar o fornecimento indicado nas ordens de compra nos prazos estabelecidos no 
Edital de convocação e Termo de Referênda que originou esta Ata de Registro de Preços. 

5.2.6 - Fornecer o objeto desta Ata de Registro de Preços nas especificações, marca e 
valores registrados; 

5.2.7 -A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto da 
presente ata, com perfeição e acuidade. 

5.2.8 - Deverá a empresa manter atualizados os pagamentos decorrentes da contrataça<> 
(quando ocorrer), como salário de empregados e quaisquer outros, ficando a cargo da 
mesma a responsabilidade por quaisquer aàdentes que po.ssam vir a ser vítimas seus 
empregados, quando em serviço, e por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias 
lhe asseguram. 

5.2.9- A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados 
ao Muniópio, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão 
involuntária, devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para 
o ressarcimento. 

5.2.10 - Deverão ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentos que forem 
solicitados pelo Município, e cujas reclamações se obriga a atender prontamente. 

5.2.11- Manter, durante a exea.Jção do contrato, as mesmas condições de habilitação. 

a.ÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES DE FORNEOMENTO E RECEBIMENTO 

6.1 - O contrato de aquisição decorrente da presente Ata de Registro de Preços será 
formafizado pela emissão e retirada das Notas de Empenho pela DETENTORA. 
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6.2 - A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os 
pedidos efetuados durante a sua vigência, mesmo que a entrega dees decorrentes estiver 
prevista para data posterior à do seu vencimento. 

6.3 -Toda aquisição deverá ser efetuada mediante soliátação da unidade requisitante, a 
qual deverá ser feita através de Nota de Empenho. 

6.4 -Toda e qualquer entrega de material fora do estabelecido neste Instrumento, será 
imediatamente notificada à(s) llcitante(s) vencedora(s) que ficará{ão) obrlgada(s) a 
substituir os materiais, o que fará(ão) prontamente, num prazo máximo de 01 (um) dia 
útil, ficando entendido que correrao por sua conta e risco tais substituições, sendo aplicadas 
também às sanções cabíveis. 

6.5 - O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido e ftscalizado petas respectivas 
Unidades Contratantes, consoante o disposto no artigo 73, inciso 11, alínea "a", da Lei 
Federal no. 8.666/93, com as alterações Introduzidas pela Lei Federal n°. 8.883/94 e 
seguintes, e demais normas pertinentes. 

CLÁUSULA VD- DAS PENAUDADES 

7.1 Ao DETENTOR do Registro de Preços que lnddir nas hipóteses abaixo relacionadas 
serão aplicadas as seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem 
prejuízo de sanções civis e criminais, após o prévio processo administrativo, garantida o 
contraditório a ampla defesa: 

7.1.1 Advertência sempre que forem constatadas infrações leves. 

7.1.2 Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prezo de 
até 2 (dois) anos quando: 

a) Não celebrar o contrato; 

b) Deixar de entregar documentação exigida para o certame; 
c) Apresen~r documentação falsa; 

d) Ensejar o retardamento da execu~o do objeto; 

e) Não mantiver a proposta; 

f) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

g) Comportar-se de modo Inidôneo; 

h) Cometer fraude fiscal. 

7.1.3 Multa por atraso imotivado da entrega dos produtos, nos prazos abaixo definidos: 
1. 2,0% (dois por cento) do valor do fornecimento, por dia de atraso no prazo estabelecido, 
ou nos prazos pardais das Ordens de fornecimento, limitada a 20% do valor do 
fornecimento; 
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2. 2,0% (dois por cento) do valor do fornecimento, JX>r dia de atraso no prazo estabelecido 
e notifiCado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de determinações ou 
substituição de produtos, na primeira vez, limitada a 20% do valor do fornecimento; 

3. 4,0% (quatro por cento) do valor do fomedmento, por dia de atraso no prazo 
estabe.lecido e notificado por esa1to pela Rscaliz:ac;ão para o cumprimento de 
determinações ou substituição de produtos, nas reinddêndas, fimitadas a 20% do valor do 
fornecimento. 

7.1.4 Suspensio com prazo máximo de 02 (dois) anos, conforme definidos abaixo: 

a) de até 03 (três) meses quando lnddir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 (quinze) 
dias; 

b) de até 02 (dois) anos quando praticar ato llídto visando frustrar os objetivos do Registro 
de Preços, no âmbito da Administração Pública Municipal. 

7.1.5 Swpenslo de até 02 (dois) anos e multa sobre o valor da Ata de Registro de Preços, 
a depender do prejuízo causado à Administração Pública Municipal, quando: 

a) ~atender às especificações e os quantitativos estabelecidos na Ata de Registro de 
Preços: multa de 10% a 20%, do valor registrado; 

b) Deixar de fornecer os produtos, sem justa causa e prévia comunicação à Administração: 
mutta de 10% a 20% do valor registrado; 

c) fornecer os produtos em desacordo com termo de referência, com prazo de validade 
inferior ao estabelecido ou que comprometa a qualidade do fornecimento: multa de 10% 
a 20% do valor registrado; 

7.1.6 Dedaração de Inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 
quandO o licitante incorrer por duas vezes nas suspensões elencadas no subitem 13.3.3 e 
13.3.4. 

7.2 A suspensão temporária do fornecedor cuja Ata de Registro de Preços firmada com a 
Administração Pública esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações 
e contratações no âmbito do Município até o cumprimento da penandade que lhe foi 
imposta. 

7.3 Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Admlnistraçao Pública 
Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que o fornecedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 
após decorrido o prazo da penalidade aplicada. 

7.4 As multas apficadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de OS 
(dnco) dias ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após 
prévio processo administrativo, garantido o contraditório a ampla defesa, ou ainda, 
cobradas judicialmente, a critério do departamento administrativo/jurídico da Prefeitura. 
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7.5 A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender 
do grau da Infração cometida pelo detentor da Ata de Registro de Preços e dos prejuízos 
causados à Adminlstraç3o Pública Municipal, não impedindo que a PREFEITURA resdnda 
unilateralmente o contrato. 

7.6 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta 
e oito) horas, após prévio processo administrativo, garantido o contraditório e a ampla 
defesa, contado da notificação administrativa ao promitente fornecedor. 

7.7 Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta à empresa em virtude de 
penalidade ou inZidimplênda contratual. 

CLÁUSULA VIII - DO REAJUSTAMI!NTO DE PREÇOS 

8.1- Os valores que vierem a constar da Ata de Registro de Preços poderão ser revistos, 
quando provocado por escrito de ambas as partes, nos termos da legislac;lo em vigor, 
conforme Art. 65, letra "d", da Lei N° 8.666, de 21/6/1993 e legislação subsequente. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de 
reajustes em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie ou de 
alteração dos preços, comprovadamente, praticadas no mercado, com a finalidade de 
manter o equilíbrio econômico e financeiro da avença. 

8.3 - A Administração Municipal poderá, na vigência do registro, solicitar a redução dos 
preços registrados, garantid;, a prévia defesa da Detentora da Ata, e de conformidade com 
os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando as alterações conjunturais 
provocarem a redução dos preços praticados no mercado nadonal, sendo que o novo preço 
fixado será valido a partir da assinatuns da Ata pelas partes interessadas. 

8.4 -O preço, quando atualizado, não poderá ser superior ao praticado no mercado. 

CLÁUSULA IX -DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 -A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela 
Administração, quando: 

9.1.1- A detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata; 

9.1.2-A detentora não retirar qualquer Nota de Empenho ou Ordem de Fornecimento, no 
prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa; 

9.1.3- A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de regi.stro 
de preços, a critério da Administração; observada a legislação em vigor; 

9.1.4- Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial ·da Ata de Registro de 
Preços, se assim for decidido peJa Administração, com observância das disposições legais; 
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9.1.5- Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticadas no mercado, e a 
detentora não ~r a revisão dos mesmos; 

9.1.6 - Por razões de Interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração. 

9.2 -A comunicação do caneelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, 
será feita por correspondência ou por publlcac;!o no Diário Oficial do Munfdplo, 
considerando-se cancelado o preço registrado a partir da sua publicação. 

9.3 - Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 
impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juizo da 
Administração, quando comprovada a ocorrênda de qualquer das hipóteses previstas no 
art. 78, Incisos Xlll a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal n° 8.883/94. 

9.3.1 - A sol!citac;ão da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser 
formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, faOJitada à Administração a aplicação das 
penalidades previstas na Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

ClÁUSUlA X- DAS UNIDADES REQUISITANTES 

10.1- o objeto desta Ata de Registro de Preços poderá ser requisitado pelos órgãos desta 
Administração que pretendam aderir ao registro, através do Setor de COmpras. 

CLAUSULA XI- DAS COMUNICAÇÕES 

11.1 -As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle 
da presente Ata, serão feitas sempre por escrito. 

CLÁUSULA Xll • DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

12.1- Os recursos orçamentários para cobrir as futuras despesas decorrentes desta Ata 
de Registro de Preços, ser!o alocados quando da emissao das Notas de Empenho ou 
instrumentos equivalentes nas dotações. 

ClAUSULA XIII· DA MOOAUDADE DE UCITAÇÃO 

13.1 -A presente Ata de Registro de Preços reger-se-á conforme o Edital da lidtação 
modalidade Pregão Presencial para Registro de Preços N° 002/2021. 

CLÁUSULA XIV- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1 - Integram esta Ata, o edital do Pregão Presendal para Registro de Preços no 
002/2021 e proposta da empresa, dasslftcada em 1 o lugar do Lote 01, no certame 
supranumerado. 
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14.2-Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 8.666/93, alterada 
pe&a Lei Federal n° 8.883/94, pelo Decreto Municipal no que não colidir com a primeira e 
nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os prindpios gerais de 
direito. 

CLÁUSULA XV- DO FORO 

15.1 - As parte elegem o foro da Comarca de Boa Vista do Tupim - BA, como único 
competente para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata. 

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença de duas 
testemunhas abaixo. 

Boa VIsta do Tupim, Ba, O 1 

vf~JP;/Ç ~A A!l_~ 
McoMER(~i ALJMFkr~"vARIEDADES LTDA ME 

CNPJ n• 03.648.69210001-77 
Cristi/Jno Lima tk Almeidn 

CPF N" 866.061.235-34 

Testemunhas: 

Nome: I:Ç) t "(VO 'h Ja ~..o, çW ?:-, M 2c ~ 

CPF no t;" 'J r. V? l1 7 (.,.5 - (? k? 

Nome: !Jion 1/t!l/tJIZI/1 Ú!AM 
i ) 

CPFno Jl:J·6CJG'· Z38 -t;fi 
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